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Primeiramente, importa destacar que o presente relatório não

apresenta análise financeira das Devedoras única e exclusivamente pelo

fato de esta Equipe Técnica não ter recebido as informações solicitadas.

Na página seguinte deste relatório estão dispostos os documentos e

informações que, até a data de emissão deste relatório, não tinham sido

entregues à Administração Judicial.

Nesse sentido, esta Administração Judicial acordou com os

representantes das Recuperandas que as informações contábeis e

gerenciais mensais devem ser fornecidas até o dia 15 do mês

subsequente àquele sobre o qual o relatório de atividades se refere.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Cumpre referir que nenhum dos profissionais que participaram da

elaboração deste relatório têm qualquer interesse financeiro nas

Recuperandas ou qualquer relação com quaisquer das partes

envolvidas, o que caracteriza a independência desta Equipe Técnica em

relação ao presente trabalho.

Ato contínuo, destaca-se que o escopo do presente Relatório foi

fundamentado na Recomendação Nº 72 do Conselho Nacional de

Justiça ("CNJ"). A orientação foi publicada em 19 de agosto de 2020 e

visa padronizar os relatórios de atividades apresentados pelos

administradores judiciais.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais.

Todos os relatórios de atividades elaborados por esta Equipe

também poderão ser consultados no site da Administração Judicial,

conforme endereço:

https://brizolaejapur.com.br/casos/recuperacoes/folchini-empreendimentos-

imobiliarios-eireli-construtora-folchini-eireli-e-avf-construcoes-ltda

1. Considerações Preliminares

https://brizolaejapur.com.br/casos/recuperacoes/folchini-empreendimentos-imobiliarios-eireli-construtora-folchini-eireli-e-avf-construcoes-ltda


Ademais, acerca da documentação contábil mensal a ser enviada

até o dia 15 do mês subsequente a que se referem as informações, esta

Equipe Técnica, até o dia 27 de janeiro de 2023, não havia recebido:

• Documentação inicial de competência 2019 à 2021 parcialmente

recebida;

• Documentação mensal de competência janeiro/22 à agosto/22

parcialmente recebida;

• Documentação mensal completa de competência de setembro/22 à

dezembro/22 não disponibilizada.

1. Considerações Preliminares – Documentação Pendente



1. Considerações Preliminares – Documentação Pendente

TÓPICO jun/22 jul/22

DOCUMENTOS GERAIS - SOLICITAÇÃO MENSAL

AVF 
CONSTRUÇÕES 

LTDA. 
(15.435.620/0001-

20)

CONSTRUTORA 
FOLCHINI EIRELI 

(08.979.438/0001-
75)

FOLCHINI 
EMPREENDIMENT
OS IMOBILIARIOS 

LTDA. 
(11.448.004/0001-

53)

AVF 
CONSTRUÇÕES 

LTDA. 
(15.435.620/0001-

20)

CONSTRUTORA 
FOLCHINI EIRELI 

(08.979.438/0001-
75)

FOLCHINI 
EMPREENDIMENT
OS IMOBILIARIOS 

LTDA. 
(11.448.004/0001-

53)

Balancetes contábeis analíticos em formato excel, mensal. PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Balancetes contábeis analíticos em formato PDF, mensal e assinados. PENDENTE OK OK PENDENTE OK OK

Razão contábil com movimentação mensal de todas as contas; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE OK OK

Hitstórico do quadro funcional em excel (número de funcionários em cada mês,
contendo: nome, regime (CLT ou PJ), data de admissão e cargo);

PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição mensal da receita por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE
Composição mensal dos custos e despesas por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extrato do e-CAC (RFB); PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição da dívida estadual; (extrato SEFAZ/SC ou documento equiparado) PENDENTE OK OK PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Comprovantes de parcelamentos tributários aderidos, quando aplicável; PENDENTE OK OK PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Guias e comprovantes de pagamento dos tributos e encargos sociais recolhidos; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Certidões negativas de débitos: FGTS, INSS, SEF, RFB e Municipal; (quando
aplicável)

OK OK OK OK OK OK

Fluxo de caixa realizado; PENDENTE OK OK PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Fluxo de caixa projetado; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extratos bancários; PENDENTE OK OK PENDENTE OK PENDENTE

Relação (Relatório Gerencial/Financeiro) de todos os pagamentos efetuados pela
Empresa;

PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Contrato Social e alterações; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Atas de reuniões; PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relatório Ativos e Passivos Contingentes (contendo número do processo,
Vara/Comarca, Partes, Natureza, Valor estimado de perda/ganho, situação
processual atual);

PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relatório de Créditos Extraconcursais (contendo as seguintes colunas: emissor,
devedor, valor e tipo de garantia); O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), recomenda que sejam

destacados os títulos de crédito extraconcursais com fato gerador posterior ao ajuizamento da recuperação judicial ou
que possuam vínculos com (i) adiantamento de contrato de câmbio (ACC); (ii) cessão fiduciária de títulos e direitos
creditórios e (iii) alienação fiduciária. Enviar (caso aplicável)

PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE PENDENTE



1. Considerações Preliminares – Documentação Pendente

TÓPICO ago/22

DOCUMENTOS GERAIS - SOLICITAÇÃO MENSAL
AVF CONSTRUÇÕES 

LTDA. 
(15.435.620/0001-20)

CONSTRUTORA 
FOLCHINI EIRELI 

(08.979.438/0001-75)

FOLCHINI 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. 
(11.448.004/0001-53)

Balancetes contábeis analíticos em formato excel, mensal. PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Balancetes contábeis analíticos em formato PDF, mensal e assinados. PENDENTE OK OK

Razão contábil com movimentação mensal de todas as contas; PENDENTE OK OK

Hitstórico do quadro funcional em excel (número de funcionários em cada mês, contendo: nome, regime (CLT
ou PJ), data de admissão e cargo);

PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição mensal da receita por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE
Composição mensal dos custos e despesas por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extrato do e-CAC (RFB); PENDENTE OK OK

Composição da dívida estadual; (extrato SEFAZ/SC ou documento equiparado) PENDENTE PENDENTE Ok

Comprovantes de parcelamentos tributários aderidos, quando aplicável; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Guias e comprovantes de pagamento dos tributos e encargos sociais recolhidos; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Certidões negativas de débitos: FGTS, INSS, SEF, RFB e Municipal; (quando aplicável) PENDENTE OK OK

Fluxo de caixa realizado; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Fluxo de caixa projetado; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extratos bancários; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relação (Relatório Gerencial/Financeiro) de todos os pagamentos efetuados pela Empresa; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Contrato Social e alterações; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Atas de reuniões; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relatório Ativos e Passivos Contingentes (contendo número do processo, Vara/Comarca, Partes, Natureza,
Valor estimado de perda/ganho, situação processual atual);

PENDENTE OK OK

Relatório de Créditos Extraconcursais (contendo as seguintes colunas: emissor, devedor, valor e tipo de
garantia); O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), recomenda que sejam destacados os títulos de crédito extraconcursais com fato gerador

posterior ao ajuizamento da recuperação judicial ou que possuam vínculos com (i) adiantamento de contrato de câmbio (ACC); (ii) cessão
fiduciária de títulos e direitos creditórios e (iii) alienação fiduciária. Enviar (caso aplicável)

PENDENTE PENDENTE PENDENTE



1. Considerações Preliminares – Documentação Pendente

TÓPICO SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO 2022

DOCUMENTOS GERAIS - SOLICITAÇÃO MENSAL
AVF CONSTRUÇÕES 

LTDA. (15.435.620/0001-
20)

CONSTRUTORA FOLCHINI 
EIRELI (08.979.438/0001-

75)

FOLCHINI 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. 
(11.448.004/0001-53)

Balancetes contábeis analíticos em formato excel, mensal. PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Balancetes contábeis analíticos em formato PDF, mensal e assinados. PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Razão contábil com movimentação mensal de todas as contas; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Hitstórico do quadro funcional em excel (número de funcionários em cada mês, contendo: nome, regime
(CLT ou PJ), data de admissão e cargo);

PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição mensal da receita por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição mensal dos custos e despesas por natureza; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extrato do e-CAC (RFB); PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Composição da dívida estadual; (extrato SEFAZ/SC ou documento equiparado) PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Comprovantes de parcelamentos tributários aderidos, quando aplicável; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Guias e comprovantes de pagamento dos tributos e encargos sociais recolhidos; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Certidões negativas de débitos: FGTS, INSS, SEF, RFB e Municipal; (quando aplicável) PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Fluxo de caixa realizado; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Fluxo de caixa projetado; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Extratos bancários; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relação (Relatório Gerencial/Financeiro) de todos os pagamentos efetuados pela Empresa; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Contrato Social e alterações; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Atas de reuniões; PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relatório Ativos e Passivos Contingentes (contendo número do processo, Vara/Comarca, Partes, Natureza,
Valor estimado de perda/ganho, situação processual atual);

PENDENTE PENDENTE PENDENTE

Relatório de Créditos Extraconcursais (contendo as seguintes colunas: emissor, devedor, valor e tipo de
garantia); O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), recomenda que sejam destacados os títulos de crédito extraconcursais com fato

gerador posterior ao ajuizamento da recuperação judicial ou que possuam vínculos com (i) adiantamento de contrato de câmbio (ACC);
(ii) cessão fiduciária de títulos e direitos creditórios e (iii) alienação fiduciária. Enviar (caso aplicável)

PENDENTE PENDENTE PENDENTE
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2.1. Breve Histórico das Recuperandas

Criação da Folchini Empreendimentos

Imobiliários LTDA., com atuação focada

na produção de concreto, com o objetivo

de complementar as atividades da

Construtora Folchini e posteriormente

atendendo também o mercado.

Início das atividades no ramo da

Construção Civil a partir da

criação da Empresa Construtora

Folchini EIRELI., em 10 de agosto

de 2007.

Em 2018 a AVF Construções

LTDA. foi considerada inapta

devido ‘’omissões de

declarações’’ por três anos

seguidos.

2007 2012

2010 2015

2018

2020

A eclosão da pandemia de coronavírus

ocasionou a suspensão das atividades não

essenciais, impactando o fluxo de caixa

das Requerentes e por consequência

prejudicando ainda mais a capacidade das

empresas em honrar com suas obrigações.

Período marcado pela Crise econômica no

setor da construção civil. Devido à redução

do acesso ao crédito e ao aumento do

preço dos insumos, as três empresas

enfrentaram dificuldades para honrar com

suas obrigações.

Criação da AVF Construções LTDA.

com atuação no setor da

construção civil, com foco na

fabricação de pré-moldados.



A Construtora Folchini EIRELI precisou que

entregar dois empreendimentos

imobiliários (Piazza Mirabela e Le Blanc)

para a associação de adquirentes para que

estes viessem a concluir as obras.

2020

2020/2021

2022

11/04/2022

Ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial

Atualmente, a empresa Folchini

Empreendimentos Imobiliários LTDA.

é a única das três requerentes a estar

em atividade, com foco na produção

de concreto.

A Empresa Construtora Folchini
EIRELI não reconheceu qualquer
receita desde 2020.

2.1. Breve Histórico das Recuperandas

11/06/2022

Deferimento do pedido de 

Recuperação Judicial 



ATIVIDADES

2.2 Estrutura Societária e Estabelecimentos

100,0% 100,0% 100,0%

AVF 
CONSTRUÇÕES 

LTDA. EPP

(15.435.620/0001-20)

Capital Social: 
R$ 50.000

CONSTRUTORA 
FOLCHINI 

EIRELI

(08.979.438/0001-75)

Capital Social: 
R$ 900.000

FOLCHINI 
EMPREENDIMENT
OS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.

(11.448.004/0001-53)

Capital Social: 
R$ 99.800

ARCIONE VARNIER 
FOLCHINI

ESTABELECIMENTO

Em 06 de junho de 2022, essa Equipe Técnica deslocou-se à sede

das Recuperandas, situada na Rodovia SC-108, n. 3105, bairro São

Simão, cidade de Criciúma/SC, CEP n. 88.811-400.

Em 23/01/23, indagado sobre a atividade operacional das

Empresas, o Representante da Recuperanda, Sr. Folchini, informou

que fora realizado pacto com a CETMIX Concretos Usinados LTDA.,

onde a unidade produtiva foi arrendada.

Outrossim, o Sr. Folchini destacou que as Recuperandas estariam

realizando operações na qualidade de Incorporadoras e que estariam

prospectando negócios em Laguna. Entretanto, até a finalização do

presente relatório esta Equipe não obteve acesso a nenhuma

evidência de que esta atividade de fato está sendo desempenhada.

ESTRUTURA SOCIETÁRIA

Apresenta-se, a seguir, a estrutura societária atual:
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Trata-se de Recuperação Judicial que teve pedido de

processamento ajuizado na data de 11/04/2022 pela AVF

CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA FOLCHINI EIRELI e FOLCHINI

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Deferido o processamento

do procedimento recuperatório no dia 11/06/2022, foi nomeada esta

Equipe Técnica para o encargo de Administração Judicial.

Na oportunidade, o Juízo esclareceu a contagem dos prazos em dias

corridos, de forma a se concluir pelo fim do cômputo do stay period em

08/12/2022 (art. 6º, § 4º, da LRF) e do prazo para apresentação do

Plano de Recuperação Judicial em 10/08/2022 (art. 53, da LRF).

Apresentada uma lista de credores atualizada pela Recuperanda,

esta Administração Judicial já providenciou o encaminhamento das

correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da Lei nº 11.101/2005.

Ademais, esta Equipe Técnica se encarregou da elaboração da

minuta do edital previsto pelo art. 52, § 1º, da LRF, o qual foi veiculado

no Diário de Justiça Eletrônico do dia 23/06/2022, considerando-se

publicado em 24/06/2022.

A partir de então, em conformidade com o art. 7º, § 1º, da LRF, os

credores e interessados contavam com o prazo de 15 (quinze) dias

corridos para apresentação de habilitação e divergências diretamente à

2º, da LRF, para apresentação do relatório conclusivo de verificação de

créditos pela Administração Judicial, acompanhado da relação de

credores resultante, entregues em 29/08/2022 (Evento 132 dos autos

principais). Quanto ao Plano de Recuperação Judicial, foi

tempestivamente apresentado em 19/08/2022 (Evento 118 dos autos

principais).

Ademais, o edital conjunto contendo a lista de credores do art. 7º,

§2º, da Lei nº 11.101/2005 e o aviso de recebimento do plano de

recuperação do art. 53, parágrafo único, do mesmo diploma, foi

veiculado no Diário de Justiça Eletrônico no dia 02/09/2022.

Com a publicação do edital, transcorreu o prazo de 30 dias para

apresentação de objeções ao plano de recuperação e o prazo de 10

dias para apresentação de impugnações à lista de credores.

Ato subsequente, em razão da existência de objeções, foi

convocada a Assembleia-Geral de Credores para os dias 14/02/2023,

em primeira convocação, e 28/02/2023, em segunda convocação.

É como se encontra o processo.

3.1. Histórico Processual



3.1. Histórico Processual

DATA DO PEDIDO: 11/04/2022

DATA DO DEFERIMENTO: 11/06/2022

STAY PERIOD: 180 dias corridos a contar do deferimento da Recuperação Judicial.

O prazo inicial de 180 dias de suspensão das ações e execuções em desfavor das
Recuperandas findou em 08/12/2022.

Considerando que na decisão do Evento 251 foi deferida a prorrogação do stay
period por novos 180 dias, conforme permissivo do art. 6º, §4º, da Lei nº
11.101/2005, a referida suspensão das ações e execuções em desfavor das
Recuperandas passou a ter como dies ad quem o dia 05/06/2023.

(Art. 189, I c/c art. 6º, § 4º da Lei n. 11.101/05)



Processo de Recuperação Judicial:

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Deferimento do
processamento

(art. 52 LRF)

Prazo para a apresentação 
das objeções (art. 55 LRF)

Entrega do plano de recuperação judicial (art. 
53 LRF)

Concessão da RJ 
(art. 58 LRF)

Assembleia-Geral de Credores 
convocada para os dias 

14/02/2023 e 28/02/2022

24/06/2022 11/07/2022 02/09/2022 12/09/202211/04/2022

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 1º edital contendo a 
relação de credores elaborada da 

Devedora (art. 52, § 1º, da LRF)

Publicação do 2º edital contendo a 
relação de credores elaborada pela 

Administração Judicial (art. 7º, §2º, LRF)

Prazo para apresentação Habilitações e 
Divergências

(art. 7º, § 1º LRF)

Entrega pela Administração Judicial do 
relatório administrativo de verificação de 

créditos

Impugnações 
(art. 8º LFR)

Verificação de Créditos:

11/06/2022 03/10/2022
Sem 

previsão
11/04/2022 Estágio atual

3.2 Cronograma Processual

Sem 
previsão

Julgamento das
impugnações (art 18 LRF)

Sem 
previsão

Biênio de fiscalização do 
cumprimento do plano (art. 61 

da LRF)

Encerramento da 
recuperação 

judicial

Consolidação do 
Quadro Geral de 

Credores
29/08/2022

19/08/2022



Data do Evento Conteúdo Autos

15/12/2022 Petição União Evento 287

19/12/2022 Petição da Administração Judicial apresentando o novo relatório mensal de atividades Evento 304

09/01/2023 Disponibilização do Edital de Convocação da AGC Evento 308

Apresenta-se abaixo a relação dos principais eventos que tramitaram no processo de Recuperação Judicial (nº 5002932-89.2020.8.21.0008) nos mês de setembro a

novembro:

3.3 Eventos do mês



3.4 Reunião com a Administração

No dia 23 de janeiro de 2023, a Administração Judicial realizou

visita in loco na sede da Recuperanda com o intuito de inteirar-se acerca

das atividades empresariais.

Ao visitar a sede situada na SC-108, KM 33 - São Simão,

Criciúma - SC, CEP 88811-400, os representantes desta Equipe Técnica

se depararam com a ausência de atividades da empresa no local. Com

relação ao maquinário e espaço reservado à Construtora, estava sendo

utilizado por funcionários da empresa CET – Colombo Engenharia e

Terraplanagem. Ao serem questionados, informaram que o sr. Arcione

Folchini, administrador da Recuperanda, e seus colaboradores não mais

utilizavam aquele espaço.

Ato contínuo, esta Equipe se direcionou ao novo escritório da

Recuperanda, agora localizado na Rua Antônio de Lucca, nº 20. Nesse

momento, foi recebida pelo administrador, que prontamente

apresentou sua nova sede e os colaboradores que ali estavam

trabalhando. Esclareceu que teria mudado sua localização em razão do

preço do aluguel do prédio anterior (aproximadamente R$ 30 mil reais

mensais).

Questionado sobre o contrato de aluguel, alegou que não

possuiria cópia assinada para disponibilizar à Administração Judicial. Em

contrapartida, foi apresentado pacto na forma virtual, sem rubrica, em

que constaria “Carvão Sul” como empresa locadora. Assim sendo, a

visita de fiscalização foi transformada em diligência.

Na oportunidade, foi formalizada por e-mail a necessidade de

apresentação do pacto realizado com a CET – Colombo Engenharia e

Terraplanagem, assim como o contrato de locação assinado, junto a

esclarecimentos sobre a relação da Recuperanda com a locadora.

Indagado sobre as atividades realizadas, o sr. Folchini destacou

que estaria realizando as operações como Incorporadora e que estaria

prospectando negócios em Laguna. Entretanto, essa Equipe não

obteve acesso a nenhuma evidência de que esta atividade de fato está

sendo desempenhada.

Quanto ao quadro funcional, indicou que seriam três

funcionários contratados em tempo integral, mais um colaborador

responsável pelo financeiro, o qual trabalharia meio período.

Por fim, o administrador comprometeu-se a encaminhar a

documentação contábil, já em atraso desde a última reunião com a

Administração Judicial.

Quanto ao desempenho operacional da Recuperanda, indagou-

se o motivo pelo qual a documentação contábil não estava sendo

enviada. O Sr. Arcioni reiterou que as informações serão enviadas. Além

disso, foi informado que a Recuperanda está quase fechando uma

incorporação em Laguna, faltando apenas integralizar o capital.

Outrossim, o Sr. Arcioni pretende realizar reformas em terrenos para

compra e venda de carros, visando gerar mais receita para a devedora.



3.5 Registro Fotográfico das Recuperandas em Atividade



RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES

Pulsecolor

ÍNDICE4. OUTRAS 

INFORMAÇÕES

4.1. Créditos Concursais

4.2. Créditos Extraconcursais

4.3. Informações Adicionais



4.1 Créditos Concursais

O edital do art. 7º, § 2º e art. 53, Parágrafo Único, da LRF, reflete a relação

de credores elaborada pelas Recuperandas, sendo composta por 320 credores

e perfaz o montante de R$ 18.012.276,44 , conforme resumos apresentado

abaixo.

FOLCHINI EMPREENDIMENTOS LTDA:

AVF CONSTRUÇÕES LIMITADA:

CONSTRUTORA FOLCHINI EIRELLI:

A lista de credores completa está disponível no endereço eletrônico desta

Administração Judicial:

https://brizolaejapur.com.br/casos/recuperacoes/folchini-empreendimentos-

imobiliarios-eireli-construtora-folchini-eireli-e-avf-construcoes-ltda

Classe Nº Credores Créditos em R$ %

Trabalhista 18 R$  2.637.280,81 64%

Quirografário 15 R$  1.455.155,65 35%

ME/EPP 3 R$       47.593,71 1%

Total 36 R$  4.140.030,17 100%

Classe Nº Credores Créditos em R$ %

Trabalhista 38 R$       1.147.720,31 10%

Quirografário 75 R$    10.357.213,17 87%

ME/EPP 37 R$       419.469,00 4%

TOTAL 150 R$    11.924.402,48 100%

Classe Nº Credores Créditos em R$ %

Trabalhista 10 R$    508.870,04 26%

Quirografário 53 R$    1.198.181,69 62%

ME/EPP 56 R$       240.792,06 12%

TOTAL 119 R$  1.947.843,79 100%

509
1.198

241

2.637

1.455

48

1.148

10.357

419

CLASSE I CLASSE III CLASSE IV

Credores Concursais
(em R$ mil)

FEL AVF CFE



CONSULTA SERASA 

PASSIVO FISCAL FEDERAL (em R$ mil)*

* Os números ora apresentados referem-se aos valores inscritos em Dívida Ativa
Federal, consulta realizada no site da PGFN em 27/01/2023.

Os valores ora apresentados referem-se ao somatório da consulta dos CNPJs 08.979.438/0001-75,

11.448.004/0001-53 e 15.435.620/0001-20, realizada em 31 de janeiro de 2023 no site

https://site.cenprotnacional.org.br/consulta

OUTROS CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Enquadram-se como créditos extraconcursais, principalmente: o

passivo fiscal, operações de adiantamento de contrato de câmbio,

cessão fiduciária de títulos e direitos creditórios e alienação fiduciária.

Sobre o tema, os Representantes das Recuperandas informaram

que atualmente os créditos extraconcursais resumem-se ao passivo

fiscal.

4.2 Créditos Extraconcursais

Em consulta dos CNPJ’s das Recuperandas (08.979.438/0001-75,

11.448.004/0001-53, 15.435.620/0001-20), realizada no dia 31 de janeiro

de 2023, esta Equipe Técnica verificou existência de 661 títulos protestados

em cartórios, conforme a tabela a inferior:

CNPJ CONSULTADO N° de Títulos

08.979.438/0001-75 254

11.448.004/0001-53 404

15.435.620/0001-20 3

TOTAL 661

CNPJ CONSULTADO VALOR

08.979.438/0001-75 R$ 6.630.018,12

11.448.004/0001-53 R$ 1.203.993,74

15.435.620/0001-20 R$ 2.097.502,97

TOTAL R$ 9.931.514,83



4.3 Informações Adicionais

NÚMERO DE COLABORADORES ATIVOS

Até a finalização do presente relatório esta Equipe Técnica não

havia recebido informações referente ao histórico do quadro funcional

das Recuperandas.

Tão logo recebido, a Administração Judicial irá analisar a referida

documentação e apresentar no próximo Relatório Mensal de

Atividades.

OUTRAS INFORMAÇÕES

As últimas três parcelas referente aos honorários devidos
à Administração Judicial (R$ 22.524,00) estavam em
atraso até a data de elaboração deste relatório.

Não foram constatadas condutas passíveis de
enquadramento nas hipóteses descritas nos incisos do
art. 64, da LRF.

Até a finalização do presente relatório, estavam
pendentes de envio para esta Administração Judicial
diversos documentos.



Rafael Brizola Marques
Coordenador Geral

OAB/SC 50.278

Daniel Kops
Coordenador Contábil

CRC 96.647/O-9

Isabela Zeferino Reinaldo
Equipe Contábil

Felipe Camardelli
Coordenador Financeiro

CRA 31.349/O

Victória Cardoso Klein
Advogada

OAB/SC 52.615

Matheus Mombach
Advogado 

OAB/RS 105.658

Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo:

José Paulo Japur
Advogado Corresponsável

OAB/SC 50.157

Alice Minatto
Equipe Jurídica
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